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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação  

1.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte cinco por cento) do 

valor total do contrato; 

1.2. Para a subcontratação parcial deverão ser observadas as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e atendidos os seguintes requisitos: 

1.2.1. Informação prévia à fiscalização dos motivos da subcontratação, da identificação da 

subcontratação e das razões da escolha; 

12.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcial dos itens de relevância mencionados 

no tópico 8.33.3; 

1.2.2. Atendimento pela subcontratada, no que couber, das condições de habilitação e das 

disposições do Edital e do Contrato, mediante apresentação da documentação pertinente à 

fiscalização. 

1.3. A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021. 

“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 

poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 

Administração. 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação. 

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.” 

Exigência de Garantia da Proposta 

1.4. A exigência de garantia da proposta encontra amparo no art. 58, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 

sendo proposta de forma excepcional, porém devidamente justificada, diante de fatores concretos 

que recomendam a adoção de medidas de maior cautela e controle. 

1.5. Visando evitar propostas temerárias, desistências injustificadas e prejuízos à eficiência da 

contratação, propõe-se a exigência da garantia da proposta como medida de proteção ao interesse 

público. Tal garantia, limitada a 1% do valor estimado da contratação, conforme previsão legal, 

poderá ser prestada por quaisquer das formas previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, a saber: 

• Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

• Fiança bancária; 

• Seguro-garantia. 

Caução em dinheiro ou título de dívida pública: Esta deverá ser efetuada mediante depósito 

identificado em favor do Município de Castanhal. Caso a empresa opte por esta modalidade, poderá 

solicitar os dados da conta bancária da Prefeitura. Conta para depósito de Caução. Banco Banpará: 

037 Agência: 002 Conta: 115620-9. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art122
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Seguro-garantia: a empresa deverá procurar seguradora devidamente autorizada pela SUSEP, 

emitindo apólice que indique expressamente tratar-se de garantia de proposta vinculada ao presente 

Processo, com identificação do órgão contratante e observância dos valores e condições 

estabelecidos no Termo de Referência. 

Fiança bancária: deverá ser emitida por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, em favor da Prefeitura Municipal de Castanhal, devendo constar cláusula de 

execução imediata em caso de inadimplemento da obrigação garantida, além da indicação clara de 

que se refere à garantia da proposta do certame em questão. 

Obs. 01: Além de não representar ônus desproporcional aos licitantes, a medida reforça o 

compromisso com a seriedade das propostas apresentadas, conferindo segurança jurídica e 

previsibilidade ao certame, especialmente considerando a natureza técnica do objeto, a logística 

envolvida e os efeitos diretos de sua não execução. 

Dessa forma, a exigência está plenamente alinhada aos princípios da eficiência, do planejamento, da 

razoabilidade e da prevenção de riscos, e reforça o compromisso da Administração com a boa 

governança dos recursos públicos. 

Obs. 02: A empresa licitante poderá optar livremente pela modalidade que melhor atender às suas 

condições, desde que observados os requisitos legais e editalícios; 

Obs. 03: Informamos que o valor da garantia deverá corresponder a 1% da soma dos itens que o 

licitante pretende disputar, tomando como base o valor estimado de cada item constante no edital. 

Dessa forma, caso participe de apenas um item, o cálculo da garantia será feito sobre o valor 

estimado desse item específico. No entanto, se a disputa envolver dois ou mais itens, a garantia 

deverá ser calculada considerando a soma dos valores estimados de todos eles, sempre no percentual 

de 1%. Essa regra tem como objetivo assegurar que a garantia esteja proporcional à participação do 

licitante no certame, garantindo equilíbrio entre os concorrentes e a correta vinculação do depósito 

ao objeto da licitação; 

Obs. 04: A comprovação de que a empresa realizou a garantia da proposta, em alguma das 

modalidades supracitadas, deverá ser anexada na própria plataforma onde ocorrerá o certame, no 

momento do cadastro da proposta, em campo específico, de modo que, no início do processo, o 

agente de contratação possa analisar e atestar o cumprimento desta exigência. 

Obs. 05: Informamos também que o valor assegurado será devolvido às licitantes no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, ou, nos casos de registro de preços, após 

a publicação da respectiva ata. 

Obs. 06: No caso de apresentação da modalidade seguro-garantia, no ato do cadastro na plataforma 

Licitanet deverá ser anexada a apólice respectiva, acompanhada do comprovante de pagamento, 

como condição para a validação da proposta 

1.6. A pormenorização e respectivas justificativas de tal exigência encontram-se pormenorizadas no 

Estudo Técnico Preliminar. 

2. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

2.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

2.1.1.  A proposta deverá: 

 

Planilha Orçamentária, constando: 
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a) Item, unidade, quantitativos de preço unitário e preço total; 

b) Discriminação clara dos serviços a serem executados; 

 c) Deverão estar incluídos no preço máximo: dissídios coletivos, seguros em geral, encargos 

de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, 

locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não 

especificadas neste Termo de Referência, mas julgadas essenciais à execução do objeto. 

 d) Os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores daqueles 

constantes na Planilha Orçamentária – Anexo do edital. 

e)  Curva ABC de insumos. 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A empresa deverá apresentar: 

 

3.1 Declaração de ME ou EPP, para as empresas que estejam nesta condição e desejam se beneficiar 

da Lei Complementar nº 123/2006; (ANEXO IV). 

a) As empresas que se enquadrem conforme a Lei Complementar nº 123/2006 e desejem se 

beneficiar do tratamento jurídico diferenciado nela previsto deverão apresentar declaração, assinada 

por representante legal da empresa e/ou por seu contador, declarando expressamente que: 

• A empresa se encontra regularmente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP); 

• Não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no §4º do art. 3º da referida Lei; 

• A receita bruta auferida no último ano-calendário encerrou-se dentro dos limites legais de 

enquadramento; 

• No ano-calendário da realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração 

Pública que, somados, ultrapassem a receita bruta máxima admitida para EPP (R$ 

4.800.000,00); 

• Tem ciência de que a falsidade das informações prestadas sujeita a empresa às sanções 

previstas na legislação vigente, inclusive na Lei de Licitações, sem prejuízo das penalidades 

civis e criminais cabíveis. 

a.1) A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser 

entregue tão somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do 

regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 

tratamento jurídico diferenciado. 

a.2) A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem 

que haja o efetivo enquadramento, ensejará a aplicação das sanções previstas em lei e a exclusão do 

regime de tratamento diferenciado. A comissão de licitação poderá realizar diligências para verificar  
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4. ANEXOS 

4.1. ANEXO IV – MODELO – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP; 

 

   

Castanhal/PA, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Alana Souza Pereira Ribeiro 

Engenheira Civil 

CREA nº 1521051003/PA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

 
 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP  

 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Castanhal/PA 

 

 

Referência: Concorrência Eletrônica nº ______/2026 

 
A [Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede à __________, por 

intermédio de seu representante legal infra-assinado, o(a) Sr(a). ________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _____ e CPF nº ______, e do seu contador, o(a) Sr(a). [nome completo], portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _____ e CPF nº _______, 

 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa é considerada: 

 

(  ) Microempresa (ME), conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(  ) Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

Declara ainda, para os devidos fins: 

1. Que não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no §4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006; 

2. Que a receita bruta auferida no último ano-calendário foi compatível com os limites legais de 

enquadramento; 

3. Que, no ano-calendário da realização da presente licitação, não celebrou contratos com a Administração 

Pública que, somados, ultrapassem a receita bruta máxima admitida para EPP (R$ 4.800.000,00); 

4. Que está ciente de que a falsidade desta declaração sujeita a empresa às sanções previstas na legislação 

vigente, inclusive na Lei de Licitações, sem prejuízo das penalidades civis e criminais aplicáveis. 

 

[Local], [data] 

 

_________________________________________ 

Nome do Representante Legal 

CPF nº _____________ 

 

_________________________________________ 

Nome do Contador 

CPF nº _____________ 

 

 

OBS.: 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa (ME ou EPP). 

2) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa licitante. 

3) A apresentação é obrigatória apenas para empresas que se enquadrem como ME ou EPP e que 

desejem se beneficiar do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006
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